
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DE RIACHÀO Do DANTAS

PORTARIÁ N O 07 DE 03 DE JANEIRO DE 2023

Dispões sobre porâmetros e diretrizes paro

poÉicipoçôo em copocitoçôes, cursos compot'rveis com

o desempenho do função ver^eodores e seruídores do

Poder Legislotivo ÂÂunicipol de Riochõo do Dontos/SE.

Á CÂMÁRA DE VEREÁDOREs DE RIACHÃO DO DANTÁs ESTADO DE 5ER6IPE,

usondo dos atribuíções constitucionois e legais, e

CONSIDERÁNDO os princípios da legolidade, do economicidode, dq morolidode e do

ef iciêncio que devem pautor os atos proticados pelos administrodores públicos;

CONSIDERÁNDO gue o Ádministração Pública tem como umo de suos diretrizes a

goronÍio do implemento dos oções de desenvolvimento Profissional dos ogentes

públicos, em consonôncia com os planos de correira dos servidores públicos e com os

competêncios dos ogentes políticos;

CONSIDERÁNDO q necessidade de se fixorem procedimentos, com vistas à

otimizoção dos recursos destinodos pora açõeS de deSenvolvimento profissional;

CONSIDERÁNDO o indispensável estobelecimento de porômetros objetivos e

rozoáveis poro o porticipaçõo em iniciativos de desenvolvimento profissionol gue

envolvam deslocomento e concessão de diório de viagem, bem como de se

uniformizorem os requisitos pora esso concessão, com vistas oo oprimoramento da

gestão dos recursos Públicos;

CONSIDERÁNDO: o Resolução 297 de tl de ogosto de ?016 do Tribunal de Contos

do Estodo de SergiPe: e

coNsIDERAND O gue é imperioso a necessidode de juntodo de ompla demonstração

do presença e do oproveitamento do ogente público no evento paro o quol se deslocou,
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Árt. 1o pqro os fins desto Resoluçã0, considerom-se oçôes de desenvolvímento
profissionol:

f- Capacitação: cursos, Presencial ou à distância, de média ou de longa duração,
destinodos oo operfeiçoamenlo e desenvolvimento de competêncios lécnicos e

humcnas ossociadas ao desempenho no corgo, função ou otividode público, vinculodos

aos objetivos estrot égicos orgonizocionois;

ff - Curso compotível com o desempenho do funçõo: gue promovo o desenvolvimenÍo
de competêncios e hobilidodes regueridos em seu campo de otuação profissional,
fazendo sempre a reloção conteúdo do curso com o prático necessária ao

desempenho das suas funções profissionoís; e

IIf - Evento: á a ação de educoção no contexto do processo educocionol, reolizodo
nos modolidodes presencial e/ou à distôncío , e organizada ern formotos de congresso,

seminório, oficino, encontro, treinomento em serviç0, reunião de orientação ou

oconselhomento profissional (cooching e mentoring), ciclo de estudos, debate,
entrevisto e pesquisa.

§1o Á concessão de diários poro participação em oções de desenvolvimento
profissionol, em desocordo com o presente Resoluçã0, ensejoró o responsobilidode
do ordenodor de despeso respeclivo;

§2o O beneficiário do ação de copocitoção poderó ser responsabilizado, quondo, por

dolo ou culpo, der couso ao insucesso do oção de incopacitoção.

§3o Á responsobilizaçõo de que troto os porágrofos onteriores pode levor à

imposição de multo a guem der couso à folho e à ordem de ressarcimento das guontios

despendídos de formo irregulor.

§4o No coso de danos ao erório imputóvel de forma conjunta oo ordenodor de
despesos e ao beneficiário da oção de capocitoção, a gloso com ordem de
ressorcimento oos cofres públicos será feita de modo solidório a todos gue

concorrerqm poro o dono.

§5o Esto resolução obrange o concessão de diórias poro porticipação em missâo

oficiql,no que lhe Íor oplicável, desde que devidomente comprovodo o suo naturezo.

Art. 20 Pora os fins desto Resolução, considerom-se agenles públicos, os servidores
efetivos integrontes dos quodros permonentes, os servidores com corgos ern
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comissão e aqueles que exetcefi funções de confionça, e os agenles políticos
(vereodores).

TITULO II
DÁ CONCESSÃO DE DIÁRTÁS E DA PRESTÁçÂO DE CONTES

Art. 3o A porficipoção de agente público em oções de capocifoçâo ocorre por

iniciativa próprio ou da Ádministração o gue se vincula.

Art.4o A iniciofívo descrifa no artigo onterior deverá estor acomponhodo de, no

mínimo, os seguintes informações:

I - Nome do interessodo, respectiva motrícula funcionol e cotgo;

fI- Demonstroçõo de que o oção de desenvolvimento profissional tem reloção com as

otividodes desempenhodos no exercício do corgo;

IfI - Justificotivo dq escolho do tipo de oção de copacitoção e do escolho do

prestador de serviços, devendo ser necessoriomente motivado o opção por eventos

reolizodos foro do Estodo de Sergipe, nos termos do porágrofo 2o deste arligo:

fV -Local de execução, horório e descrição detolhado do progromoção, ocostondo

folder ou proposto do entidode promotoro, ocomponhado do respectivo comprovonte

de inscriçõo no Codostro Nacional de Pessoa Jurídica;

V - Dafos de início e término do ofostomento, devendo ser expressomênte
justificodo, se for o coso, o início do deslocamento em doto onterior à do

evento, e o término do deslocomento em doto posterior à do finolizoção do

evento'.

§1o Ás justificativos de gue trotom o inciso ffl do coput deste ortigo devem

explicitar o necessidode e os gonhos de inleresse público com o oção de copccitoção,

ossim como os razões de cunho objetivo para a escolho do prestadora do ação de

copocitoção. rozões que devem ser boseodas na expertise da empreso prestodoro,
no copocidode de seus instrutores e no relevôncio dos temas trotados paro o
desenvolvimento profissionol dos beneficiórios do copacitaçõo.
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§2o Ás oções de copocitaçõo devem preferenciolmente ser realizodos no Estado de

Seryipe, devendo os oções reolizodas em outros Estados serem devidamente
justificodas.

Arl. 50 Cabe aos ordenodores de despesos outorizorem o concessão de diória de
viogem o servidor, bem como o pogamento de eventuol inscrição necessório à

porticipação nas oções descritas no artigo 1".

§1o Cobe aos ordenadores de despesa onalisar os justificotivos e motivoçôes

expostos no pedido de outorizoção do pagomento do curso e dos diórias correlatos,
sendo estes responsáveis pelo curotela do interesse público o ser ouferido com as

despesos com diórios e inscriçôes, nos termos do ortigo 1", porógrafos 10 e 30 desto
Resolução.

52" O beneficiário tombém é responsóvel pelo sucesso e alconce do interesse público

visodo com a oçõo de copocitoçõo, podendo ser responsobilizado, em coso de dolo ou

culpo deste, nos termos do ortigo 1", porógrofos 2o e 4o, deslo Resolução.

§3" No ousêncio legol comprovado do ordenodor, for-se-ó substituir este por pessoo

formolmente instituída poro o múnus.

Art. 6" Na concessão de diórios deveró. ser observodo o limite dos recursos

orçomentários próprios relotivos oo respectivo exercício finonceiro, devendo o totol
de diórios pagos no exercício observor os Princípios Norteodores do Ádministração

Público, notadomente os Princípios do Morolidode, Razoabilidode, Proporcionolidode

e Economicidade.

Art. 7o O agenle que se deslocor em rozão do porticípoção em oção de

desenvolvímento profissionol objeto desto Resolução forájus à percepção de diórios,
com coráter indenizatório, paro cobrir despesas com olimentoçâo, hospedogem e

deslocomento no locol de sua realizoção.

Porógrofo único. Á diário somente seró concedido guondo o deslocamento ocorrer de

moneiro gue o horório e o período de permonêncío ofostodo de sua sede exijom o

reolizoção efetivo dos despesas referidas no coput desse ortigo.

Art. 80 Ao retorno da ação de desenvolvimento profissional, o agente público ou

político deverá apresentor, no prozo de 05 (cinco) dios úteis:
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T - Certificado comprovondo o efetivo porticipoção;

ff - Relqfório de participoção no qualificação, confeccionado e devidomente assinado
pelo agenle, otestondo otividodes realizodos e discorrendo sinteficomente sobre os
conhecimenfos adquiridos; e

flf - Comprovonte de deslocomenfo.

§1" No eventuol ousêncio e/ou otroso na respectiva emissão do comprovonte exigido
no inciso I, deveró o agenle opresentor decloroção gue comprove efetivo
porticipaçõo do evento, constondo a ossinaturo do responsável e o timbre do empreso
promotoro da ação, além de seu número no Cadostro Nocionql de pessoo Jurídico.

§2o Para fins do comprovonte exigído no inciso rrr, odmifir-se-d utilizoção do cortão
de emborque, do possagem interurbono/interestodual e do comprovanle de
obostecimento utilizodo no deslocamento.

§3o Quondo o oigenle público ou agente político se deslocor em veículo de suo
propriedode, deverá prular contos dos gostos com combustível por meio de noto
fiscol informondo a ploca do veículo utilizodo no deslocament o, além de eventuois
colnprovontes de pedógios, esfocionomento e outros decorrentes do ofostamento.

rÍruuo rrr
DO RES5ÁRCIÀAENTO E DÁS RESPONSABIIIDÁDES

Árt. 90 os órgãos e os entidades jurisdicionodos deverão exigir o ressorcimento,
infegral ou proporcionol, dos valores custeodos pelo Ádministroção correspondentes
oos dispêndios com diórios, inscrições e custos com deslocomentos (incluindo
possagens oéreas, terrestres ou combustível) do ogente público ou ogente político
quei

I - Desistir do oção de desenvolvimento profissionol;

If - Deixor de apresentor os comprovqntes listodos no artigo onterior;

flf - Nõo petmanecet no prazo mínimo eguivolenle oo período de duroção do
incentivo concedido, contodo do dofo de retorno do ofastomento integrol ou do dofa
de conclusão do curso finonciado.
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Porágrofo único. O ressorcimento deverá ser íntegrol no caso dos incisos I e If e
proporcional paro o inciso IfI, confrontondo-se, nesÍa último hipótese, o tempo de
reol ofastomento e o período de duroção/quontidode de diários gue forom
concedidas.

Árf. 10. Ás diórios recebidas indevidomente serôo devolvidos de umo só vez, no prozo
de 48 (quorento e oito) horos contodos do doto da comunicoçõo, sem prejuízo do
puniçõo disciplinor que couber.

Porágrofo único. Á não restituição no prozo devido implicorá no respectivo desconto
em controchegue no mâs subsequente, no forma previsto do legisloção pefiinente,
sem prejuízo do imposição de eventuol sonção odministrativo, guondo configurado
folto funcionol.

TTTULO IV

DÁs DrsPosrÇõEs Frrunrs

Árt. 11. Ás disposíções desto Resolução não contemplom ações de graduoção e pós-
groduaçôo, incluindo especiolizoção, mestrodo, doutorado, pós-doutorodo e ofins,
que deverõo seguir diretrizes próprios.

Art. L2. A p?esenle Resolução entroró em vigor 30 (trinto) dios opós suo publicaçôo
no Diório Oficial Eletrônico do Cômora de Vereadores de Riochão do Dontos Estodo
de Sergipe.

Árt. 13. Ficam revogodos os disposiçôes em contrário.

Riochão do Dontos, gobinete do Presidêncio do Cômora de Vereadores de Riochão do
Dontos Estodo de Sergipe, em 03 de Janeiro de 2O2z

D os

idente
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